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Parecer 0016/2023 

Ref.: Projeto de Lei nº 0013/2023. 

Autoria: Poder Executivo 

Matéria: Inclui o artigo 120-A na Lei Municipal n°4.400, de 07 de julho 

de 2010.  

 

EMENTA: CARGOS PÚBLICOS. ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

PARECER FAVORÁVEL 

 

DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se de Projeto de lei Incluindo o artigo 120-A na Lei Municipal 

n°4.400, de 07 de julho de 2010, previstos em seu anexo.  

 

Este é o relatório, segue o parecer. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

 

O projeto ora em análise se faz da necessidade de concessão de 

afastamento de alguns servidores em razão de força maior, tendo em vista as 

grandes chuvas que atingiram o município: 
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Dito isso, a Lei Orgânica Municipal reproduziu o conteúdo do artigo 

em questão, no artigo 5º, XI: 

 

(...)organizar o quadro e instituir regime jurídico único e 

planos de carreira para os servidores da administração 

direta, das autarquias e das fundações públicas; 

 

Ainda,no mesmo artigo da lei orgânica: 

 

IX - dispor sobre organização, administração e execução 

de seus serviços públicos; 

 

 

Destarte, considerando que a iniciativa está correta, a esta casa de leis 

não cabe opinar sobre a discricionariedade, devendo pontuar a nobreza do 

processo. 

 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é favorável 

ao Projeto ora em análise. 

 

É o parecer, à consideração da autoridade superior. 

 

Tatuí, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

DR. RAPHAEL SALAS MARTINS 

PROCURADOR 
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Câmara Municipal de Tatuí, 7 de fevereiro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Y14987YZZMVA65ZR"?chave=Y14987YZZMVA65ZR, ou 
vá até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: Y149-87YZ-ZMVA-65ZR
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